
LEI nC 649

de 05 àe fevefeiro de 1979_^^ " ^ _
PEREIRAS

ELeva os veiacidentos do motorista
da AjaMlancia e da outras providêu
cias

ISDRO RSSSIHA, Prefeito I^Iunicipal de Pereiras,faço

saber que a Gamara Muniolpal aprova e eu sanciono e promulgo a se
guinte lei:

ARlIGOllfi*- Pica elevado para CR$ 587 »00 (dois mil

quinhentos e oitenta e sete cruzeiros) mensais, a partir de 01 de -
fevereiro de 1979, os vencimentos do motorista da Ambulância deste
Municipio.

Artigo 22.- 0 valor do acréscimo de CE$ 500,00(qui-
nhentos cruzeiros) mensais nos termos do artigo 1® desta lei coj.re—

rá por conta da dotação própria orçamentaria vigente, e suplementa
da se for necessário.

Artigo 32.- Esta lei entrará em vigor na data de -
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Pereiras, 05 de fevereiro
de 1979.

pebeiha

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Pereirq.s, na data supra.
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